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A Câmara Municipal de Alegre/Es, com sede na Av. Jeronimo Monteiro, n' 38, 2' piso, centro.

Alegre/ES, 29.500-OOO, tórna públic_o para conhecimento dos interessados que, realizará

ticitãção, NA MODALTDAO6 ÉheCAO, NA FORMA ELETRÔNICA, COn/l CRITERIO DE

JULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, nos termos da Lei no 14.133, de 01 de abril de

2021, na Lei Complement 
", 

n"i23, de 14 de dezembro de 2006, sob as condiçôes estabelecidas

neste ato convocatório e anexos.

EDITAL RETIFICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N" OOí'2024

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí 7/2024

Os trabalhos serão conduzidos Por servidora designada, denominada Pregoeira, mediante a

eletrônica
seguintes

inserção e monitoramento de dados gerados ou transíeridos diretamente para a página

www. porta ldecomoraspu blicas.com .br. A servidora terá, dentre outras, as

atribuiçôes: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçÓes e

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão

pública na internet, verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste

edital, dirig ir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçóes de habilitação; receber, examinar

e decidir os recu
indicar o venced
processo devida
homologação.

rsos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

or do certame; conduzir os trabalhos da equipe de aPoio; e encaminhar o

mente instruído a autoridade responsável pela adjudica ção e propor a

09H:00M DO OIA 12t07 12024 (HOR RIO DE BRAS|LIA)

09H:00M DOOlA17l07l2024 (HO RIO DE BRAS iLrA)

09H:15M DO DIA 17 107 12024 (Ho RIO DE BRAS LrA)

Após conhecimento do texto do edital e anexos' os mesmos poderão ser retirados via

internet, nos sítios:
- Portal de ComPras Públicas -

Portal oficial da Câmara Mu
www. portaldecompraspublicas' com br

niãpã ae ltegre - www.aleore es'leq br/

08H: 00M DO Dl A 2510612024 RIO DE BRASILIA)(HORADATA E HORA DE INICIO
DAS PROPOSTAS:

PARA IMPUGNA AO:
óarl e HoRA LtMlrE

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA:

u b licas.com.brortald com
LOCAL:

ABERTO E FECHA DO
MOOO DE DISPUTA

es.portaltp co m. br/consultas/docu mentos asox?id=34

e cmaleqre-
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í. DO OBJETO
1.1. O objelo da presente licitação é a escolha da proposta mais vantaJosa para a
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DOS SERVIÇOS DE

LANCHES (óOOUefel E COFFE BREAK) PARA AS SESSÔES DA CMA, para manutenção

das atividades da câmara Municipal de Alegre/ES, conforme condições, quantidades ê

exigências êstabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2-. A licitaÇão será dividida em 07 (sete) itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, faóultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1 .3. o critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto.

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste obleto descritas no sistema Portal

de Compras Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas'

2, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorreátes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos

ãrçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir:

0o1oo101o31OO432OO1 33903900000 - outros serviços de terceiros PJ - 1 50000009999 - Ficha:

000010.

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de Créditos

orçamentários.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 . O Credenciamento é o nível básico do Registro cadastral no Portal de compras PÚblicas

àue permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓR1A PREGÃO, em sua

FORI\iIA ELETRONICA.
3.2. O cadastro deverá ser Íeito no Portal de compras Públicas, no sitio

www. portaldecompraspublicas.com.br

@vedordosistemaimplicaaresponsabilidade.dolicitante
ou de seu represêntante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realtzação das

transaçôes inerentes a este Pregão.
à;. 'O 

licitante responsabilizalse exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances' inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

"iat"." 
o, do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das creáenciais de acesso, ainda que por terceiros'

à.ã. 
-É 

à" ,."ponsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

portal de compras públicas ã mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

inioiÀ"çao, devendo procedár, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifiqLe incorreção ou aqueles se tornem desatualizados'

3.S.1. A não observância Oo-alsposto no subitem anterior poderá ensejar desclasstficaÇáo no

momento da habilitaçáo.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. 4.1. poderão participai olsteÉiegáo interessados cujo ramo de atividadeseja compativel

comoobjetodestalicitação'equeesteiamcomCredenciamentoregularnoPortaldeCompras

?110"t"3;r, concedido tratamento favorecido para as microempresas e emo-r9yg^!e pequeno

porte, para as sociedades 
"àopàãti'"" 

mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 1 488' d'e 2oo7 '

para o agricultor familiar' o piJutor rural pessoa física e.para o microempreendedor individual -

[rtÊt, nos-timites previstos da Lei Complementar no 123' de 2006'

?
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4.2.1 Os itens do obieto desta lic itecão estâo reservados à oarticioacão de micr Dresa

e empresa de Dorte (lrErEPPl. conÍorme dêtermina o rt. 48. inciso I da LeiDeq
Complementar no 123/2006, com redacão da LC no 14712014.

4.3.
4.3.1

Não poderão participar desta licitação os interessados:
Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funçáo na licitàção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

gráu, aevendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

ã.g.à. Erpr.r"s controlaàoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de tiabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,

a-s.s. sr"p"n"os de participar' de liãitaçôes e impedidos de contratar no âmbito da

Administraçáo Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. í 56, lll, § 40, da Lei n.

14 13312021;
4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na Íorma do

art. 156, lV, § 50, da Lei n. 14 13312021'

+.à Z. Eatrr-ng"iros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e respondêr administrativa e judicialmente;

4.3.g. o impedimenio de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante qtle atue em

.ru.t,triçáo , outra pessoa, física ou.iurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a

ela aplicàda, inclusive a sua controlâdora, controlada ou coligada, desde 9ue devidamente

ãorpiàr"Oo o ilícito ou a utilização fraudulenta da. personalidade iuridica do licitante

4.3.ó. EntiOaaes empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4. Como condição para participaçáo no pregáo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

caÀpo póprio do siàtema eleirônico, relativo às seguintes declaraÇões:

4.4.1. que cumpre os r"qu,"ito" êstabelecidos nJ artigo 3' da Lei Complementar no 123 de

20ó6, e;i;ndo apta a usutiuii ãà tratamento favorecido éstabelecido em sêus aíls 42 a 49.'

À n I I nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame'

4'4.1.2-nositensemqueaparticipaçãonãoforexclusivaparamicroempres€Seempresas
i. páõr"* porte, a assinalaçao ào 

""àpó 
"não'apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

ànéito' 
"o 

tratamênto favorecido previsto na Lei Complementar no 123' de 2006' mesmo que

microempresa. empresa de pequeno porte

4.4.2. queestá ciente 
" 

concoida com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. que cumpre os ,"qri"itá" para a habiútação definidos no Edital e que a proposta

"pr.i",iú0, 
està em confoimidade com as exigências editalíciâs;-

4.4.4. que inexistem trtot"-i,"p"aitl'* p"* sua habilitaçáo no certame' ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
--1..--^ ^^-i^^ê^ ^,, ihêâl!,h,

4.4.5. que não emprega ,áÀàt aà 18 anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubrê e neo

emprega menor de ro 
"noa, "àr,ã 

menor, a partir de 14 anos' na condição de aprendiz' nos

termoJdo artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

a-;.0-- qr" à [roposta toi etaúoiaaa de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009'

4.4'7.quenãopossui'emsuacadeiaprodutiva,empregadosexecutandotrabalhodegradante
ou forçado, observando " 

di;".t;-"; incisos lll e'lV do art lo e no lnciso lll do art' 50 da

Constituição Federal;
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sançôes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTIçÃO OI PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o hoiário eitabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave dê acesso e

senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.
5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância àe quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.S. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente insêridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.
S7 Os documentos que compóem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramênto do

envio de lances.
5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante

vencedor, o qual será convocado em campo próprio do sistema.
5.g. Após convocaçâo via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 30 (trinta)

minutos para envio dos documentos de habilitação.

6. DO PREENCHIIUENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrónico,

dos seguintes campos:
6.1 .1 . Valor unitário e total do item;
6.1 .2. MaÍca;
6.1.3. Fabricante:
6..1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especiÍicação do

Termo de Reférência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todasãs especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarào inclusos todos oS custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhastas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4.Ospreçosofertados,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances'serãode
exclusiva respónsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

6.5. ó ór"ro de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.
6.6. Os licitantés devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regêncla

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas'

7, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

ffi \
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Referência.
7 .2.1. Íambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu .lulgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automatlcamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.
7.4. O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imêdiatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.à O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser R$ 1 ,00 (um real).
7.g será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dê disputa "aberto e

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

7.10 Será adotado para o envio de lances no Pregão para Registro de Preços, na forma

Eletrônica o Modo de Disputa ABERTO-FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.
7.10.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até 1o (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10.2. Encerrado o prazo previsto nO item anterior, o sistema abrrrá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso eté o

encerramento deste Prazo.
7.10.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate o máximo de três,

oferecer um lance Íinal e Íechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.
7.10.4. Após o térmrno dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
7.10.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa Íechada, para que os demais licitantes, até o máximo de

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco)

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

7 .11 . Não havendo nóvos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo slstema'
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.15. No caso de desconêxão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicaÇão
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,
www. portaldecom ub licas.com.br , quando serão divulgadas data e hora para a suaD

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.'18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Encerrada a êtapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes diferentes das previstas

neste Edital.
7.19.1. A negociação será realizada por meto do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
7 .19.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
7.20. Após a negociaÇão do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA-
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo

estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposiçóes

deste edital,
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preçosglobal ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com oS preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tênha

estabelecido limites mínimos, exôeto quando se referirem a materiais e instalaçôes de

propriedade do próprio licitante, para oS quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiÀiciada mediânte aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

l.i
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8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 02 (DUAS) horas sob
pena de não aceitaÇão da proposta.
8.5.1 . E facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificaçóes demandadas, sobretudo quanto a padróes

de qualidade e desempenho, nâo possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar aprese-nte amostra, sob pêna de
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da

solicitação.
8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais Iicitantes.
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposiÇão da AdministraÇão serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.
8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitaÇão, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de 1O (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem dirêito a ressarcimento.
8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçôes
rndispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, oS manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade.
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenÇão de melhor

preço, vedada a negociação em condiçóes diversas das previstas neste Edital.

b.g.i. tamUem nás hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor'

8.8.2. A negociação seiá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.
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9. DA HABILITAçAO
9.'l . Encerrada a análise e aceitaÇão da proposta de preço, o licitante melhor classtÍicado será
convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 30 (trinta)

minutos, os quais deverão ser enviados via sistema Portal de Compras Públicas.
9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.

9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
9.4. Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls e o e o cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia. gov.br/);

9.5. Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj.1us. br/improbidade-adm/consultar-requerido. php).

9 6 t-ista Oe lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu. gov. br/ords/f?p= 1 660: 3: 0
g.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio

majoritário, por força do artigo '12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançóes

impostas ao responsável peia prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
g S. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas
g.s. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, llnhas de

Íornecimento similares, dentre outros.
9.10. O licitante será convocado para manifestaÇão previamente à sua desclassificação

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condiçáo de participação.
g.12. Nô caso de ina'bitiiaçao, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9. 13. Caso atendidas as condiçóes de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica
g.14. É dever do licitánte atualizef previamente as comprovações constantes do Portal de

compras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública' ou

encaminhar, em conjunto com a' apresêntaçáo da proposta, a respectiva documentação

atualizada.
9.15. Havendo a necessidade de envio dê documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licltante será

convocado a encaminhã-los, em íormato-digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,

sob pena de inabilitaçáo.
g.í6. somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.
9..1 7. Não serão aceitos docúmentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.
g.18. Se o licitãnte for a matriz, todos oS documentos deverão estar em nome da matriz, e Se o

licitante for a íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.
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9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante maÍiz e filial com diíerenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuiçóes.
9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
9.2í. Hâbilitaçãojurídica:
9.21.1.4S participantes, em Se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos

Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respêctivo instrumento de

Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;
9.21.2.As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar oS seus

respectivos Atos Constitutivos e todas as alteraçóes subsequentes em vigor, devidamente

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exêrcício;

9.21.3.As participantes, em se tratando de sociedades por Ações, deverão apresentar as

publicaÇôes nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados

dos documentos de eleição de seus administradores.
9.21.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas lvlercantis;
g.21 .S.Pata as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva Sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;
9.21.6.OS documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;
9.22. Regularidade fiscal ê trabalhista:
9.22.1 . Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
g.22.2.lnscriçáo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao Seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual
g.22.3.Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive

contribuiçôes previãenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014,

alterada pela Portaria MF no 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.43 da Lei complementar No

123, de 14 de dezembro de 2006
9.22.4.Provade regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda ÀIunicipal do domicílio ou sedê

da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos

termos do art. 43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006'

9.22.5.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS:

Certidão de Regularidade de SituaÇão - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal,

9.22.6.prova dé inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
g.22.l.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei,

9.22.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação

de iegularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.23. Qualiíicação Econôm ico-Fina nceira.
9.23.1 . Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperaÇão

extrajudicial, expediãa pelo distribuidor da sede do Iicitante; caso reste declarado que ficam

excluídos os processos no àmbito do processo Judicial eletrônico-PJE, a licitante

ffi
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necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência,
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.
9.23.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e dêmais demonstraÇões
contábeis dos 2 (dois) ültrmos exercicios sociais;
9.23.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;
9.23.2.2. Os documentos referidos no item 9.23.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.23.2.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.
9.23.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispôe o artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de
uma declaraçâo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador,
9.23.3. Apresentar comprovação da situaÇão financeira da empresa, assinada por contador,
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplcação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulantê + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.23.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Gêral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.
9.23.5. E dispensado das exigências do item 9.23.2 a ME e EPP, desde que apresentem
documento comprobatório desta situação, os itens citados serão substituídos pela Declaração
de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS (antiga Declaraçâo Anual do Simples
Nacional - DASN), desde que comprove boa situação financeira através do capital social.
9.24. QualificaçãoTécnica
9.24.1.Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que
comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.
9.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.25.1. A declaração do vencedor acontecêrá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitaÇão.
9.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vêz constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularizaÇão. O

ffi



1'{

"d.
\, 

Câmara fulunicipaf [e r4,fegre
EsrADo oo rspÍnrro sANTo

Av. lerônimo Monteiro, no 38, 20. Piso - Centro - Alegre (ES) - CEP: 29.500-00C

E-mail: com praselicitacoes@a leg re.leg. br /cma leg re.licitacao@g ma il.com

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
g.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acafielatá
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançóes previstas neste Edital, sendo facultade a

convocaçáo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra mlcroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentaÇão fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo

prazo paÍ a regularização.
g.ZA. Havenào necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigados, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.2ó. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.
9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

í0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(DUAS) úORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistêma eletrônico e deverá:

i0.1..1. se, redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.
i 0.1.2. conter a indicação do banco, Áúmero da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.
10.2.- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execuçáo do contrato e aplicação de eventual sançâo à contratada, se for.o caso.

1 0.2..1 . Todas as eipecificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preÇos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarrsmos e o valor global em algarismos e por extenso.

1d3.1.ocorrendo diúergência .itte os preços unitários e o preço global' prevalecerão os

primeiros; no caso de ãivergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.
í0.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conteralternativasdepreçooudequalqueroutracondiÇãoqueinduzaojulgamentoamaisde
um resultado, sob pena de desclassificação.
iO S n proposta deverá obedecer aãs termos deste Edital e seus Anexos, não sêndo

consideraáa aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleÇa

vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto' o valor e os documentos

complemeniares estarão disponíveis na internet, após a homologação'

í1, DOS RECURSOS
'1 '1 .1 . Cabe recurso em face de:
1 1 .1 .1 . julgamento das Propostas;
11.1.2. alo de habilitação ou inabilitação de licitante;

1 1 . 1 .3. anulação ou revogaçâo da licitação
11 .2. Nos recursos de jutgamento dás propostas e de ato dê habilitação ou inabilitaÇão de

licitante serão observadas as seguintes disposições:
11 .2.1. a intenção de recorrer de'verá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e

o pr.zo p"r^ ápresentação das razôes recursais de 3 (kês) dias úteis será iniciado na data de

'4,
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intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoÇão da
inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei n. 14.13312021 , da ata de julgamento;
11.2.2. A apreciação se dará em fase única.
11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abriá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, deforma imediata e motivada. em campo próprio do sistema eletrônico,
manifestar sua intenção de recurso.
11 .2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido auloriza o pregoeiro a encaminhar o
processo à Autoridade Compêtente para adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera
insatisfaçáo do licitante, ou baseada em fatos genéricos.
11.2.6.O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema eletrônico.
11.2.7.O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razôes do recurso
em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará
a correr a partir do término do prazo do recorrente.
11.2.8.Para justificar sua intenção de recorrer e íundamentar suas razôes ou contrarrazões de
recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase
de lances.
í í.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a

ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
encaminhará o recurso com a sua motivaÇão à autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.2.1O. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de
aproveitamento.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1.Nas hipóteses de provimenlo de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
í2.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1o da LC no 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo

reaberta.
12.2.1.A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-Se-á de acordo com os dados contidos no Portal de

Compras Públicaê, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

13. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da tiCitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados'
13.2. Após a'fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO
14.1 . Não havêrá exigência de garantia de execução para a presente contrataÇão.

ffi
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Í5. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
í5.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (clNco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o

caso (Nota de Empenho/carta contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a AdministraÇão poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05

(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.
15.3. O Áceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

í5.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 14.13312021 ,

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus anexos,

1S.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas prêvistâs

no artrgo 137 da Lei n 14.13312021e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo

139 da mesma Lei.
15.4. O prazo do contrato será de 12 (dozel meses, contados da data da sua publicação,

podendo ier prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14'13312O21'

i 5.5. previamente à contratação a CMAJES realizará consultas para identificar possível

suspensão temporária de participaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6o.

lll, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
1S.6. Na assinatura do contiato, será exigida a comprovação das condiçóes de habilitaÇão

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitaÇáo não comprovar as condiçôes de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a CMA/ES, sem prejuízo da aplicação

das sãnções das demais cominações legais cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para

habilitaçáo, analiSada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato ou a ata de reglstro de preços.

í6. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16..1 . Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo periodo de 12 (doze) meses a partir

da data do orçamento estimado.
16.2. O valor do contrato será fixo e irrealustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da

data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA (indice de Preços ao Consumidor

Amplo), tomando-se por base a data da apresentação da proposta'

t 6.à. Ã periodicidadê do reaiuste e anual, aplicado somente aos pagamentos de valores

referentes a eventos físicos reâlizados a partir do 1" (primeiro) dia imediatamente subsequente

ao término do 12. (decimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato'

tb.a. npOó a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcelâ ou

saldo contratual terá vigência é passará a ser praticado. pelo próximo peÍíodo de 01.(um) ano,

sem rea.luste adicional ã, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
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16.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do AÍt. 124,lnciso ll, Alínea d, da Lei

14.133t2O21 , mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
16.6. O reequilÍbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o

levantamênto adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão

de deferir ou rejeitar o pedido.

17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAçÃO OO CONTRATO
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
j7.2. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora Andressa

de Oliveira Mattôs, fiscal especialmente designada conÍorme requisitos estabelecidos no art. 7o

da Lei j4.j331202í , e Portaria n" OO5|2O24, permitida a contratação de terceiros para assisti-la

e subsidiá-la com informaçóes pertinentes a essa atribuição.
17.2.j.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determtnando o que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos

defeitos observados.
17.2.2.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse Sua

competência.
17.2.3.O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual
i Z.g. O contratado deverá manter preposto aceito pela CMfuES durante a prestação do serviço

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato'

17.4. o contÍatado será obrigado a reparcÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em partã, o objeto do contrato em que Se verificarem vícios, defeitos ou

inconeções resultantes de sua execução ou de maleriais nela empregados'

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à CMA/ES ou a

terceiros em Íazãoda execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante'
17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
.17.6. .l 

. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comercrars

não transferirá à CMAJES a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante

àiài"tro de imóveis, rãssalva-da a hipótese prevista no s 2o do art. 121 da Lei 14.13312021.

18. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

í 8.1 . Dâs Obrigações Do Contratante
18.1. São obrigações da contratante:
1 8.1 . 1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contratol

1 8. í .2. Verificar minuciosamente, no prazofixado, a conformidade dos bens e produtos recêbidoS

provisoriamente "o. ". "rf""ihcações 
constantes do contrato e da proposta, para fins de

aceitaçáo e recebimento definitivo;
18.1.3.ComunicaràContratada,porescrito,sobreimperfeiÇoes,falhas.ouirÍegularidadêS
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

.

1à.1.4. Acompannar e tlscatizai o cumprimento das obrigaçóes da contratada' através de

comissão/servidor especialmente designado;

ffi
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18.1 .5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob.ieto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
18..1 .6. A CMA/ES não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
í8.2. Das Obrigações do Contratado
18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital, do Termo de

Referência e Sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do obieto e, ainda:

18.2.1.Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente

Edital, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.
18.2.2.EÍetueÍ a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conforme especificaçóes, prazo e

local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca.
18.i.3. ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);
18.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edtial, o objeto

com avarias ou defeitos;
.18.2.5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecêde a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dêvida

comprovação:
18.2.6. Ma;ter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

18.2.7. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato'

18.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.
18.2.9. Exeóutar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente,

enquadrando-se, rigorosamenÉ, àentro dos preceitos legais, normas e especificaçóes lécnicas

correspondentes.

í9. DO PAGAMENTO
19..1 . o fornecimento será realizado mensalmente, de acordo com a demanda da CMAJES.

1g2 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias' contados a partir do

recebimenio 
-da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para credito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado
1ó.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.
.1g.4. A Nota Éiscal ou Éatura deverá ser obrigaloriamente acompanhada da comprovaÇão da

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Ler no 14 13312021
.19.4.1. Havendo erro na apresentação áa Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa' como'.por.exemplo'

obrigaçãà iinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência o

págãrãnto ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras Nesta

hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situaÇão'

não acarretando qualquer ônus para a Contratante'
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
19.6. Náo haveãdo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos iesponsáveis pela fiscalização da regularidade fis-cal quanto à

inàoimpencia da conÍataãa, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
19.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

;!i."'Xt;!f:':$"J,Ti" subitem acima, poderá a autoridade competente, na rorma do art
go da Medida Provisória no 1 .o47 t21 , dispensar a apresentação de documentação de

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a seguridade

so-cial), de forma excepcional e .lustiíicada, no caso de haver restrição de fornecedores ou

prêstadores de serviços.
lg.g.Quandodopagamento,Seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislação
aplicável.
tb.tO. n Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, ãe 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contiibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentãção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,
20.1 . O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infraçóes:
| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll-darcausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàCMAJES'ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

v _ não manter a proposta, salvo em dãcorrência de fato superveniente devidemente

justificado;
vl ,- não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataÇão'

quando convocado denÍo do prazo de validade de.sua proposta; .. ..

Vll - ensejar o retardamenio da execução ou da entrega do obleto da licitação sem motivo

justificado;
Çlli - ãpresentar declaração ou documentação. falsa. exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaÇão ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação o, piàti.", ato írauáulento na execução do contrato.; X - comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Xl - praticar atos ilícitos com vistas

a frustrar os objetivos da licitação;
xx - pi"tiã aiá tesiro preri"ià nó art. 50 da Lei no í2 846' de 1o de agosto de 2013'

20.2. serão aplicadas 
"o 

,""ponrâr.r pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sançôes:
| - advertência;
ll - multa:
lll - impedimento de licitar e contratar;

iú - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

20.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a nat\)íeza e a gravidade da inÍração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iü - os danos que dela [rovierem para a Administração Pública:

V - a implantação o, o 
"pe'f"içoàmento 

de programa de integridade' conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle'
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20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 2O.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. í 55 da Lei 14.13312021 , quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.
20.2.4.A sanção prevista no inciso ll do item 20.2, calculada na forma do contrato, será de 15%
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será ap cada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14j3312021 .

20.2.5. A sanção prevista no inciso lll do item 20.2 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei 14.13312021,

.quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsávêl de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Alegre,
pelo prazo de 3 (três) anos.
20.2.6. A sanção prevista no inciso lV do llem 20.2. será aplicada ao responsável pelas infrações
adm inrslrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 1 55 da Lei 14.13312021 ,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no
ilem 20.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
dtreta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos.
20.2.7.4 sanção estabêlecida no inciso lV do item 20.2 deste termo será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:
| - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do
Presidente.
20.2.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do itêm 20.2. deste Edital, poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item.
20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela CTVIAJES ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
20.2.10. A aplicação das sançóes previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
20.2.11. Na aplicaçâo da sanção prevista no inciso ll do item 20.2. deste termo, será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
20.2.12. A aplicação das sançôes previstas nos incisos lll e lV do ilem 20.2 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão, composta de 2
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimagão, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
21 .2. A itritpuOfinÇÃO DEVÉRÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FoRMA ELETRONICA
no sistema Portal de Compras Públicas, pelo endereço eletrÔnlco
www.oortaldecomDra s ou blicas,com. br.
21.3. Cabeá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento.lurídico, decidir sobre a

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.
2í.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, ate três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio
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do sistema Portal de compras Públicas no endereÇo eletrônico

www. portaldecom orasoublicas .com.br
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame

21 .7 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
2i.9. As rêspostãs aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.
2.1 .10. As respostas às impugnaçóes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avlsos

de ordem geral, serão cadastradãs no sítio www.portaldêcompraspublicas.com.br' sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
21.i 1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou

não identificado no processo para responder pela proponentê'

21.12. A petiÇão de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio' pessoa

designada paia a adminislr"çao Aà sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada'

confãrme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato

com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS OISPOSIçOES GERAIS
22.1. Da sessão púbiica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

22.2. Náo havendo expedientã ou ocolrendo qualquer fato superveniente que. impeça a

,eair= çao do certame na data marcada, a sessão será eutomaticamente transÍerida para o

primeirà dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
223. rodasas referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasilia - DF.
)z.q No.lulgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanear.erros ou falhas

qre nao atierém a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

ieip"cno fundamentado, r"ôÀioão em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para Íins de habilitação e classificaçáo
22 5. Ahomologação do résultado desta licitação não implicará direito à contrataÇão.

iZ.A *normaã disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação

da disputa entre oS lnteressados, desde que não compromêtam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

22.7 . Oslicitantes assumem todos os cJstos de preparaÇão e apresentação de suas propostas

e a GMA7ES não será, ", n"nhr. caSo, responsável por esses custos, indepêndentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório' - ..22.g. Na contagem oos prazls esàbelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expêdiente

na CMA,/ES.
22.g'odesatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaráoafastamentodo
licitante, desde que seja po""íàio aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia

edoi
22 10
que c
22.11
www

nteresse público
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas

ompôem o Processo , prevalecerá as deste Edital

O Edital está d isponibilizad o, na íntegra, no enderêço eletrônico

Dortald ecom publi
Transparência da CMA/ES

cas.com.br , e, tambem Poderáo ser lidos e/ou obtidos no Portal da

M
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22.12. lnlegÍam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
ANEXo l - TERMo DE REFERÊNcIA
ANEXO IIII _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

VA tnhe
Equipe de APoio à Licitação

Portaria n" OO4|2O24

às

ffi

Alegre/Es, 02 de julho de 2024.
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ANEXO I- ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

INTRoDUçÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresênta os

devidos estudos para a conlratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

í - DEscRrÇÃo DA NEcESSIDADE

Contratação de empresa especialzada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA o
rORrueitUerurg DE COFFEE BREAKS, COOUETEIS, LANCHES PRONTOS que serão

servidos em eventos realizados pela câmara municipal de alegre/es, a fim de garantir qualidade

ao ambiente de trabalho, dos setores da CMAJES em manter suas atividades'

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO

2,1. Cumpre à câmara Municipal, no exercício de suas funÇôes, realizar sessôes ordinárias,

Extraordinárias e Solenes, bem como reuniões extras com a equipe de servidores, assim, o

lanche se faz necessário para garantir o bem estar dos servidores e os vereadores, e a

contratação de uma empresa ãspecializada em servir lanches pode trazer uma série de

benefíciós, desde a g"raniia de um serviço profissional e de qualidade até a economia de tempo

e recursos da câmara municipal.

3. ÁREA REQUISITANTE

3.í. A requisição dos produtos que compóe o objeto desta contratação partiu do servidor

ocupante áo 
"átgo 

de dÍetor da Câmara Municipal, que é responsável pelos setores'

4. REQUISITOS DA CONTRATAçAO

4.í. É requisito para esta contratação a comprovação das habilitações fiscal, social e trabalhista,

que serão aferiáas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

4.í.í. a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

4.l.3.aregularidadeperanteaFazendafederal,estaduale/oumunicipaldodomicílioousede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.í.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituidos por lei;

4.í.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

4.1.6. o cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art To da ConstituiÇão Federal'

4.í,7. Os documentos referidos nos itens imediatamente anteriores poderão ser substituídos ou

'ô
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supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Fundâmentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência
com outras contrataçóes, de modo a possibilitar economia de escala

Unid

DESCRTÇÃO/ESPECTFTCAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE DE MEDIDA

1

Lanche, tipo coffee break, para servir 30
pessoas, contendo Salqados Fritos
- Coxinha, Quibe, Risole de Queijo e
Presunto, Empada de Frango, Pizza
Pedaços; Pastel de massa fina com
recheio de carne com batatai Pão de
queijo; Sanduiche Natural, Canapés, Mini
Folhados.
- Maionese Natural e Catchup 2 vidros
Plástico Retornável;
- Suco industrializado de frutas (sabores
diversos), embalagem 1 litro:
- Refrigerante (sabores variados - base
de cola e guaraná de 1â linha),
embalagem de 2 litros

Quantidades Mínimas:
35 canapés
35 mini folhados
50 mini pastéis de massa Fina
30 unidades mini pães de queUo
30 unidades de Pizza pequenas
150 unidades de Salgados fritos
3 unidades de Sanduiche Natural
2 litros de suco
4 Embalagens de refrigerante 2 I

40

2

Lanche, tipo coffee break, para servir 30
oas contendo S

Assados
- Enrolado de Frango Assado, Enrolado
de Presunto e Queijo Assado, Esfirra de
Salsicha Assado, Pizza Pedaços; Pão de
queijo; Pastel Massa da Terra; Empada.
- Maionese Natural e Cautchup 2 vidros
Plástico Retornável;
- Sanduiche Natural
- Suco industrializado de frutas (sabores
diversos), embalagem 1 litro:

40 Unid

M U
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- Refrigerante (sabores variados - base
de cola e guaraná de 1ã linha),
embalagem de 2L

Quantidades Mínimas:
50 mini pastéis de massa terra
60 unidades de mini pães de queijo
150 unidades de Salgados Assados
30 unidades de Empada
35 unidades de Assados tipo enroladinho
2 Sanduiches Naturais
2 litros de suco
4 Embalagens de refrigerante 2 I

3

Lanche tipo coquetel,
pêssoas, contendo:

para servir 20

- Coxinha, Quibe, Rissole de Queijo e
Presunto, Empada de Frango, Pizza
PedaÇos
- Pastel de massa fina com recheio de
carne com batata: Pão de queijo. -

Sanduiche Natural
- Maionese Natural e Catchup 2 vidros
Plástico Retornável;
- Suco industrializado de frutas (sabores
diversos), embalagem 1 litro:
- Refrigerante (sabores variados - base
de cola e guaraná de 1" linha),
embalagem de 2L

Quantidades Mínimas:
30 mini pastéis de massa fina
30 unidades de mini pães de queijo
'1 00 unidades de Salgados fritos
15 unidades de Empada
20 unidades de Pizza Pedaços
2 Sanduiches Natural
2 litros de suco
2 Embalagens de refrigerante 2 I

40 Unid

4

Lanche tipo coquetel,
Dessoas. contêndo:

Dara servir 20

- Enrolado de Frango Assado, Enrolado
de Presunto e Queijo Assado, Esfirra de
Salsicha Assado, Pizza Pedaços; Pastel
de massa fina com recheio de carne com
batatai Pão de queijo; -Sanduiche
Natural; Empada

20 Unid

tr J6a
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- Maionese Natural e Cautchup 2 vidros
Plástico Retornável;
- Suco industrializado de frulas (sabores
diversos), embalagem 1 litro:
- Refrigerante (sabores variados - base
de cola e guaraná de 1" linha),
embalagem de 2L

Quantidades Mínimas:
30 mini pastéis de massa fina
30 unidades de mini pães de queijo
100 unidades de Salgados Assados ou
fritos
15 unidades de Empada
20 unidades de Pizza Pedaços
2u unidades Sanduiche Natural
2 Iitros de suco
2 Embalagens de refrigerante 2 I

Lanche Pronto para servir í5 pêssoas -
pão francês 509r, 02 (duas) fatias de
mortadela defumada e 01 (uma) fatia
muçarela, refrigerante (sabores variados

- base de cola e guaraná de 'l' linha),
embalagem de 2 litros: mínimo 1

embalagens de cada.

20 Unid

6

Torta de frango com pão de forma para
servir 30 pessoas Mínimo 6 Kg -

descriÇão: tipo tropical, com recheio de
frango, uvas, contendo cobertura de purê
de batata ou maionese;
2 Sanduiches Naturais,
30 Pratos de plástico descartáveis
30 Garfos descartáveis e copos
descartáveis.
- 1 Caixa de suco industrializado de frutas
(sabores diversos), embalagem 'l litro:
- 3 Embalagens de refrigerante (sabores
variados - base de cola e guaraná de 1'
linha), embalagem de 2 litros:

40 Unid

7

Serviço de coffee break para servir í50
pessoas, contendo os seguintes tipos de
salgado: esfirra, coxinha, pastel,
empada, sanduichão, enroladinho de
querjo, pão de quei.io, kibe, páo, pizza,
Bolo Milho/Chocolate e sucos e
refrigerantes em copos de 300m1

20 Unid

L)
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o fornecimento de lanche deverá ser no
local da realização do evento, às custas
da empresa vencedora. inclui também
no serviço a ornamentação de mêsa,
que deverá conter no mínimo: toalhas,
louças, talheres, copos. bandejas e
demais recipientes necessários.
600 salgados fritos
200 esfinas
150 empadas
200 Sanduíche tipo canapés
250 Enroladinhos
300 unid. Pão de queijo
200 fatias Pizza
4 k de bolo de milho / Chocolate
1 5 Unidades de refrigerante 2 I

I unidades de suco de 1 I

4 pacotes de copo Plástico
5 Pacotes de guardanapo

5.í. Estimativa de consumo. (com base no ultimo ano)

ITEM
UNIDADE
DE
MEDIDA

REOUTSTÇÃO
MiNIMA

REOUTSTÇÃo
Máxima

QUANTIDADE
total

1

Lanche, tipo coffee break, oara
servir 30 Dessoas, ntendo
Salqados Fritos
- Coxinha, Quibe, Risole de
Queijo e Presunto, Empada de
Frango, Pizza Pedaços; Pastel
de massa Íina com recheio de
carne com batata. Pão de queijo:
Sanduiche Natural, CanaPés,
Mini Folhados.
- Maionese Natural e CatchuP 2
vidros Plástico Retornável:
- Suco industrializado de frutas
(sabores diversos), embalagem
í litro:
- Refrigerante (sabores variados

- base de cola e guaraná de 1â

linha), embalagem de 2 litros

Quantidades Mínimas
35 canapes
35 mini folhados

Unid

40 40

a
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DESCRTÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

10
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50 mini pastéis de massa Fina
30 unidades mini pães de queUo
30 unidades de Pizza pequenas
150 unidades de Salgados fritos
3 unidades de Sanduiche
Natural
2 litros de suco
4 Embalagens de refrigerante 2 I

2

Lanche, tipo coffee break, p31a
servir 30 pessoas, contendo
Salqados Assados
- Enrolado de Frango Assado,
Enrolado de Presunto e Queijo
Assado, Esfirra de Salsicha
Assado, Pizza Pedaços; Pão de
queijo; Pastel Massa da Terra;
Empada.
- Maionese Natural e Cautchup 2
vidros Plástico Retornável;
- Sanduiche Natural
- Suco industrializado de frutas
(sabores diversos), embalagem
l litro:
- Refrigerante (sabores variados

- base de cola e guaraná de 1'
linha), embalagem de 2L

Unid 10

40 40

Lanche tipo coquetel, EIi!
servir 20 pessoa s. contendo:
- Coxinha, Quibe, Rissole de
Queijo e Presunto, Empada de
Frango, Pizza Pedaços
- Pastel de massa fina com
recheio de carne com batata;

Unid

40 40

Ma

Quantidades Mínimas:
50 mini pastéis de massa terra
60 unidades de mini pães de
queijo
150 unidades de Salgados
Assados
30 unidades de Empada
35 unidades de Assados tipo
enroladinho
2 Sanduiches Naturais
2 litros de suco
4 Embalagens de refrigerante 2 I

10
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Pão de queijo; - Sanduiche
Natural
- Maionese Natural e Catchup 2
vidros Plástico Retornável,
- Suco industnalizado de frutas
(sabores diversos), embalagem
l litro:
- Refrigerante (sabores variados

- base de cola e guaraná de 1"
linha), embalagêm de 2L

Quantidades Mínimas:
30 mini pastéis de massa fina
30 unidades de mini pães de
queijo
100 unidades de Salgados fritos
15 unidades de Empada
20 unidades de Pizza PedaÇos
2 Sanduiches Nalural
2 litros de suco
2 Embalagens de refrigerante 2 I

4

Lanche tipo coquetel, para
servir 20 pessoas, contendo:
- Enrolado de Frango Assado,
Enrolado de Presunto e Queuo
Assado, Esfirra de Salsicha
Assado, Pizza PedaÇos; Pastel
de massa fina com recheio de
carne com batata: Pão de queijo:
-Sanduiche Natural; Empada.
- Maionese Natural e Cautchup 2
vidros Plástico Retornável;
- Suco industrializado de frutas
(sabores diversos), embalagem
l litro:
- Refrigerante (sabores variados

- base de cola e guaraná de 1"
linha), embalagem de 2L

Quantidades Mínimas:
30 mini pastéis de massa fina
30 unidades de mini pães de
queijo
100 unidades de Salgados
Assados ou fritos
15 unidades de Empada
20 unidades de Pizza Pedaços
2u unidades Sanduiche Natural
2 litros de suco
2 Embalaqens de refrigerante 2 I

Unid

05
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Lanche Pronto para servir í5
pêssoas - pão francês 509r, 02
(duas) fatias de mortadela
defumada e 01 (uma) fatia
muçarela, refrigerante (sabores
variados - base de cola e
guaraná de 1a linha), embalagem
de 2 litros: mínimo í embalagens
de cada.

Unid 05

20 20

Torta de frango com pão de
forma para servir 30 pessoas
Mínimo 6 Kg - descrição: tipo
tropical, com recheio de frango,
uvas, contendo cobertura de
purê de batata ou maionese;
2 Sanduiches Naturais;
30 Pratos de plástico
descartávers
30 Garfos descartáveis e copos
descartáveis.
- 'l Caixa de suco industrializado
de frutas (sabores diversos),
embalagem 1 litro:
- 3 Embalagens de refrigerante
(sabores variados - base de cola
e guaraná de 1a linha),
embalagem de 2 litros:

b

Unid

20

40 40

7

Serviço de coffee break para
servir 150 pessoas, contendo
os seguintes tipos de salgado:
esfirra, coxinha, pastel, empada,
sanduichão, enroladinho de
queijo, pão de queijo, kibe. pão,
pizza, Bolo Milho/Chocolate e
sucos e refrigerantes em copos
de 300m1.
o fornecimento de lanche
deverá ser no local da
Íealização do evento, às custas
da empresa vencedora. inclui
também no sêrviço a
ornâmentaÇão de mesa, que
deverá conter no mínimo:
toalhas, louças, talheres, copos,
bandejas e demais recipientes
necessários.
600 salqados fritos

U nid

05

20 20
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200 esfirras
í 50 empadas
200 Sanduíche tipo canapes
250 Enroladinhos
300 unid. Pão de queijo
200 fatias Pizza
4 k de bolo de milho / Chocolate
15 Unidades de refrigerante 2 |

8 unidades de suco de 1 |

4 pacotes de copo Plástico
5 Pacotes dê guardanapo

Levando em consideração que nos últimos cinco anos foram adquiridos este serviÇo através de

Licitações do Tipo Pregão Presencial ou Eletrônico, assim sendo necessário novo processo

Licitatório para a continuação dos serviços.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
6.í. A escolha do tipo de Solução se baseou em contrataçóes anteriores e levou em conta
aspectos de economicidade, eficácia e eficiência, não existindo no mercado outros produtos que
possam substituir aqueles que foram demandados.

7 - DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM rODO

7.í.4 entrega do objeto/prestação do serviço será realizada no endereço da sede da CÍ\rAlES.

7.2.O fornecedor deverá fornecer os produtos contratados de acordo com a demanda,
observando as quantidades e prazos estabelecidos na Autorização de Fornecimento emitida pelo

Setor de Compras da CMA,/ES;

7.3. OS produtos contratados serão entregues na quantidade solicitada, no prazo de 02 dias

úteis.

7.4. OS mesmos Serão recebidos, a cada entrega, pelo demandante, que obrigatoriamente será

um fiscal designado pela CMAJES;

7.5. Os produtos poderão Ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser Substituídos
imediatamente, no momento da constatação pelo demandante, às custas do fornecedor, sem

prejuízo da aplicação das penalidades;

7.6. O recebimento provisóno ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
Para a consecução deste objeto os preços serão estimados pelo servidor responsável pelos

orçamentos, nos moldes estabelecidos no art. 23 da Lei no 14.133' de 1o de abril de 2021

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

9.í. A contrataÇão dos produtos demandados será parcelada, uma vez que se trâte de

atendimento à sessões semanais. Ainda, o conjunto da soluÇão na forma definida neste Estudo

não pre.judica a ampla participação de fornecedores e nem proporciona perda de economia de
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escala, de forma que o objeto poderá ser atendido absolutamente por um mesmo fornecedor do

ramo

íO . CONTRATAçOES CORREIATAS OU INTERDEPENDENTES:

'l O.í. A Casa Legislativa possui todos os seus departamentos abrigados em um mesmo
endereço, e possui um único centro de compras, de modo que é possível assegurar com certeza
absoluta a inexistência de contrataçóes correlatas ou interdependentes que possam interferir na

futura contratação.

1,I - RESULTADOS PRETENDIDOS

í1.í. Com a futura contrataÇão, em resumo, pode trazer uma série de benefícios, desde a
garantia de um serviço profissional e de qualidade até a economia de tempo e recursos da

câmara municipal.

í2 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDAOE OU NÃO DA SOLUÇÃO
í2.í. A contratação pretendida mostra-se viável, atende adequadamente à demanda formulada
e às diretrizes legais, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos sáo
compatíveis e caracterizam a economicidade, inexistindo riscos.

Alegre-Es, 06 maio de 2024

ALEXANDRE ALEX VIDAL
DIRETOR

M
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ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERENCIA

Processo Admi nistrativo no. l0 1 5 120241

í. DAS CONOTçOeS GERAIS DA CONTRATAçÃO 1art. 60, Xxlll, «a' e Í'i» da Lei n.
14.',t33t20211.

1 . í . Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS, COQUETEIS, LANCHES PRONTOS que serão
servidos em eventos realizados pela câmara municipal de alegre/es, conÍorme quantidades e
especificaçóes discriminadas abaixo, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçóes e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECTFTCAÇAO QUANT. UNID. VALOR
TOTAL

1

Lanche, tipo coffee break, para servir 30
pessoas. contendo Salqados Fritos:
- Coxinha, Quibe, Risole de Queijo e
Presunto, Empada de Frango, Pizza PedaÇos,
Pastel de massa Íina com recheio de carne
com batata; Pão de queijo; Sanduiche
Natural, Canapês, Mini Folhados.
- Maionese Natural e Catchup 2 vidros
Plástico Retornável;
- Suco industrializado de frutas (sabores
diversos), embalagêm 1 litro:
- Refrigerante (sabores variados - base de
cola e guaraná de 1a linha), embalagem de 2
litros

Quantidades Mínimas:
35 canapés
35 mini folhados
50 mini pasteis de massa Fina
30 unidades mini pães de queijo
30 unidades de Pizza pequênas
150 unidades de Salgados fritos
3 unidades de Sanduiche Natural
2 litros de suco
4 Embalagens de reÍrigerante 2 I

40 Unid

Lanche, tipo coffee break, para servir 30
oessoas. contendo Sa loados Assados
- Enrolado de Frango Assado, Enrolado de
Presunto e Querjo Assado, Esfirra de Salsicha 40 Unid

M a

o
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Assado, Pizza Pedaços; Pão de queijo; Pastel
Massa da Terra; Empada.
- Maionese Natural e Cautchup 2 vidros
Plástico Retornável;
- Sanduiche Natural
- Suco industrializado de frutas (sabores
diversos), embalagem í litro:
- Refrigerante (sabores variados - base de
cola e guaraná de 1" linha), embalagem de 2L

Ouentidedes [\/ínimes:
50 mini pastéis de massa terra
60 unidades de mini pães de queijo
150 unidades de Salgados Assados
30 unidades de Empada
35 unidades de Assados tipo enroladinho
2 Sanduiches Naturais
2 litros de suco
4 Embalagens de refrigerante 2 I

3

Quantidades Minimas:
30 mini pastéis de massa fina
30 unidades de mini pães de queijo
100 unidades de Salgados fritos
15 unidades de Empada
20 unidades de Pizza Pedaços
2 Sanduiches Natural
2 litros de suco
2 Embalagens de refrigerante 2 I

40 Unid

4
Lanche tipo coquetel,
Dessoas. contendo:

para servir 20

- Enrolado de Frango Assado, Enrolado de
Presunto e Queijo Assado, Esfirra de Salsicha
Assado, Pizza PedaÇos; Pastel de massa fina

20

ffi

Lanche tipo coquetel, para servir 20
pessoas. contendo:
- Coxinha, Quibe, Rissole de Queijo e
Presunto, Empada de Frango, Pizza Pedaços
- Pastel de massa fina com recheio de carne
com batata; Pão de queijo; - Sanduiche
Natural
- Maionese Natural e Catchup 2 vidros
Plástico Retornável;
- Suco industrializado de írutas (sabores
diversos), embalagem I litro:
- Refrigerante (sabores variados - base de
cola e guaraná de 1a linha), embalagem de 2L

U nid.
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com recheio de carne com batata: Pão de
queijo; -Sanduiche Natural; Empada.
- Maionese Natural e Cautchup 2 vidros
Plástrco Retornável;
- Suco induslrializado de frutas (sabores
diversos), embalagem 1 litro:
- Refrigerante (sabores variados - base de
cola e guaraná de 1" linha), embalagem de 2L

Quantidades Mínimas:
30 mini pastéis de massa fina
30 unidades de minr pães de queijo
100 unidades de Salgados Assados ou Íritos
15 unidades de Empada
20 unidades de Pizza Pedaços
2u unidades Sanduiche Natural
2 litros de suco
2 Embalagens de refrigerante 2 I

5

Lanche Pronto para servir í 5 pessoas - pão
francês 509r, 02 (duas) fatias de mortadela
defumada e 01 (uma) fatia muçarela,
refrigerante (sabores variados - base de cola
e guaraná de í" linha), embalagem de 2 litros:
mínimo 1 embalagens de cada.

20 Unid

6

Torta de frango com pão de forma para sêrvir
30 pessoas Mínimo 6 Kg - descrição: tipo
tropical, com recheio de frango, uvas,
contendo cobertura de purê de batata ou
maionese:
2 Sanduiches Naturais,
30 Pratos de plástico descartáveis
30 Garfos descartáveis e copos descartáveis.
- 1 Caixa de suco industrializado de frutas
(sabores diversos), embalagem 1 litro:
- 3 Embalagens de refrigerante (sabores
variados - base de cola e guaraná de 1"
linha), embalagem de 2 litros:

40 Unid

7

Serviço de coffee break para servir 150
pessoes, contendo os seguintes tipos de
salgado: esfirra, coxinha, pastel, empada,
sanduichão, enroladinho de queUo, pão de
quei.jo, kibe, pào, pizza, Bolo Milho/Chocolate
e sucos e refrigerantes em copos de 300m1.
o fornecimento de lanche deverá ser no local
da realizaçáo do evento, às custas da
empresa vencedora. inclui também no serviço
a ornamentação de mesa, que deverá conter

20 Unid
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L2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decrelo
no 0812023.

O prazo de vigência da contrataçâo e de 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão
da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.

2, FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (ATt.6O,
inciso XXlll, alínea'b', da Lei no 14.133120211.

2. í . A Justificativa e objetivo da aquisição, visa atender as sessões ordinárias, extraordinárias e

solenes realizadas na Câmara Municipal de Alegre/ES, além de outros eventos e reuniões que
possam ocorrer durante o ano que se fizer necessário a aquisição dos mesmos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3.1. Para participar da licitação eletrônica, a empresa interessada deverá se credenciar no portal
de compras eletrônicas da, através do site: https://www.portaldecompraspublicas.com. br/
3.2. O credenciamento se dar-se-á pela aÍibuição de usuário e senha, pessoal e intransferível,
para acesso à plataforma eletrônica.
3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da
empresa, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo ao provedor da plataforma eletrônica ou à Câmara lt/unicipal de Alêgre-ES,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.
3.4. O credenciamento junto ao provedor da plataforma eletrônica implica a responsabilidade
legal da empresa ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes à Licitação EletrÔnica.

ffi
,4
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no mínimo: toalhas, louças, talheres, copos,
bandejas e demais recipientes necessários.
600 salgados fritos
200 esfirras
í 50 empadas
200 Sanduíche tipo canapés
250 Enroladinhos
300 unid. Pão de queijo
200 Íalias Pizza
4 k de bolo de milho / Chocolate
15 Unidades de refrigerante 2 I

8 unidades de suco de 1 I

4 pacotes de copo Plástico
5 Pacotes de guardanapo

DAS CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XXlll, "a" e "i" da Lei n. 14.13312021).
5.1- Descrição sucinta do objeto
1) Aquisiçâo de Lanche, lipo coffee break, para servir 30 pessoas. contendo Salqados Fritos;
2) Aquisição de Lanche, lipo coffee break, pare servir 30 pessoes, contendo Salgados

@;
3) Aquisição de Lanche lipo coquetel, para servir 20 pessoas. contendo:
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4) Aquisição de Lanche tipo coquetel, para servir 20 pessoas. contendo
5) Aquisição de lanche simples com pão, mortadela e muçarela, para í5 pessoas;
6) Aquisição de torta de frango com pão de forma para servir 30 PESSOAS;
7) Aquisição de Serviço de coffee break para servir 150 Pessoas.

Considerando as especificidades dos itens, os
especificaçôes e quantitativos da planilha dos itens
quantidades estipuladas.

mesmos estão detalhados conforme
e deverão atender as especificaçóes e

6- MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6o, Xxlll, alínea "e" e 40, §1o, inciso ll,
da Lei no 14.133120211.

6.1 . O prazo de prestação do sêrviço é de 24 horas, contados da data de emissão da Ordem
de Serviço/Fornecimento, sempre às segundas feiras, até às 19:30, antecedendo as Sessões
Ordinárias, ou em ocasiões especiais a ser definido pela C.M.A.
6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçóes de caso fortuito e força maior.
6.3. a prestacao do serviço ocorrerá no seguinte endereço Av. JerÔnimo Montetro. no 38, 2o. Piso

- Centro - Alegre (ES) - CEP: 29.500-000
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n0 14. 1 33, de 2021 , e cada parte responderá pelas conseq uências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n'14.13312021, art. í15, caput).
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaÇão ou suspensão do contrato, o cronograma
de execuÇão será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14j3312021, arl. 1 15, §5o).
5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
na pessoa do servidor(a) Andressa de Oliveira Mattos (Lei no 14.13312021 , art. 1 17, caput),
conforme portaria em anexo.
5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (lei n' 14.13312021, an. 117, §í).
5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÇão das medidas
convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n' 14.13312021, an. 117, §2).
5.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14J3312021,
art. 1 19).
5.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à AdministraÇão ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.13312021, an l2O).
5.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos Íabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.13312021 , ar1 121 , caput)
5.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei no 14.133/2021, an.. 121 , §1o).
5.'1 O. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmênte, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
5.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de

providências que devam ser cumpridas de imediato

ffi
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5.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributárros Federais
e à Dívida Ativa da união, o certificado de Regularidade do FGTS (cRF) e a certidão Negatjva
de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no slcAF.

7. FoRMA E cRtrERtos os seleçÃo Do FoRNEcEDoR MEDTANTE o uso Do stsrEMA
DE PREGÃO elef RÔNICO (art. 60, inciso XXil, atínêa ,h', da Lei no 14.133t2O211
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, por
meio do pregão na forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor preço
por lote.
6.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital da licitação.
6.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Edital da licitação.
6.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
6.5. ComprovaÇão de aptidão para o fornecrmento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.
6.6. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:
6.6.1. Habilitação Jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional,

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas lvlercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreêndedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www ortaldoem reendedor ov.bô ô

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificeda como emprêse individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

6.6.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.6.2. Habilitações fiscal, social ê trabalhista:
a) prova de inscrição no Cadastro de Pêssoas Físicas (CPF);
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade

d) Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gêral da F azenda Nacional.

ffi
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ALEXANDRE ALEX VIDAL
DIRETOR

íO . DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

o documento apresentado descreve de maneira adequada o planeiamento da contratação,

devidosuapeculiarurgência,valoreaplicaçãodaLeil4.l33l2021,permitindoassima
avaliação de custos e demandas, e possui em anexo os orçamentos e planilhas de preços de

mercado, definindo a sistemática de suprimento, critérios de aceitação do objeto,

procedimentos de fiscalização e gêrenciamento e prazos de entrega, de forma clara, concisa

e objetiva.

Dessaforma.nostermosdodocumentodeformalizaçãodedemanda,aprovoopresênte
Têrmo de Referência.

Alegre, 06 de maio de 2024

d

CARLOS RENATO VIANA

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

0 declaraÇão de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantê â

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título Vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943.

h) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual; oBS: o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal.

i) prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou DisÍital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; oBS: caso o

fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro

documênto equivalente, na forma da respectiva legislação de regência

J6à
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ANEXO l[ - PROPOSTA DE PREÇOS (ÍÚODELO)

PREGÃo elerRôHtco No oox/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí 7/2024

sESSÃo púaLtcR: ----t----12o24, AS ----H----MlN (----) HoRAS

IDENTIFICA O DA PROPONENTE
NOME OE FANTASIA:

O SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM N

ENDERE o
CIDADE:BAIRRO:
E-MAIL:CEP:
FAX:TELEFONE:
TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:
CONTA BANC ARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N' DA AG NGIA:
VALOR

TOTAL RS

VALOR
uNrrÁRto

R$
MARCAUNIDAD

e
QUANT

DEScRTÇÃOITEN
S

32.830,00820,75sERVrÇOUnid40Lanche, tipo coffee break, Dara servir

Fritos:
lõ-o*inf,a, Quibe, Risole de Queijo e

Presunto, Empada de FÍango, Pizza
PedaÇos; Pastel de massa fina com
recheio de carne com batata; Pão de
queijo; Sânduiche Nâtural, Canapés,
Mini Folhados.
- Maionese Natural e Catchup 2 vidros
Plástico Retornável;
- Suco industrializado de frutas
(sabores diversos), embalagem 1 litro:

- Refrigerante (sabores variados -
base de cola e guaraná de 1' linha),

embalagem de 2 litros

Quantidades MÍnimas:
35 canapés
35 mini folhados
50 mini pastéis de massa Fina
30 unidades mini Páes de quelo
30 unidades de Pizza Pequenas
150 unidades de Salgados fritos
3 unidades de Sanduiche Natural
2 litros de suco
4 Embalagens de refrigerante 2 I

30p tendo Sal adosoas, con
1

32.830,00820,7 5sERVrÇO40Lanche, tipo coffee break,
30 pêssoas. contendo Salgados
Assa

DaÍa servlr2

ffi
( ô
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- Enrolado de Frango Assado,
Enrolado de Presunto e Queijo
Assado, Esfirra de Salsicha Assado,
Pizza PedaÇos; Páo de queijo, Pastel
Massa da Terra; Empada.
- Maionese Natural e CautchuP 2
vidros Plástico Retornável.
- Sanduiche Natural
- Suco industrializado de frutas
(sabores diversos), embalagem 1 litro:
- Refrigerante (sabores variados -
base de cola e guaraná de 1" linha),
embalagem de 2L

Ouantidades Mínimas:
50 mini pastéis de massa terra
60 unidades de mini páes de queilo
150 unidades de Salgados Assados
30 unidades de Empada
35 unidades de Assados tiPo

enroladinho
2 Sanduiches Naturais
2 litros de suco
4 Embalagens de refrigerânte 2 I

19.773,20494,33sERVrÇOUnid40Lanche tipo coquetel, DaÍa servir 20
pessoas. contendo:
- Coxinha, Qutbe, Rissole de Queljo e
Presunto, Empada de FÍango, Pizza
Pedaços
- Pastel de massa fina com recheio de
carne com batata; Pâo de queijo. -

Sanduiche Natural
- Maionese Natural e Catchup 2 vidros
Plástico Retornável;
- Suco industrializado de frutas
(sabores diversos), embalagem 1 litro:

- Refrigerante (sabores variados -
base de cola e guaraná de 1" linha),
embalagem de 2L

Quantidades Mínimas:
30 mini pastéis de massa fina
30 unidades de mini Páes de queijo

100 unidades de Salgados fritos
15 unidades de Empada
20 unidades de Pizza Pedaços
2 Sandu iches Natural
2 litros de suco
2 Embalagens de refrigerante 2 I

3

9.886.60494,33sERVrÇOUnid20Lanche tipo coquetel,

Enrolado de Frango
Enrolado de Presunto e Queijo

de Salsicha Assado

Assado,
ndo:s. conte

oara servir 20

Assado Esfirra

4.

a
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Pizza Pedaçosl Pastel de massa flna
com recheio dê carne com batatat Pão
de queijo, -Sanduiche Natural;
Empada.
- Maionese Natural ê CautchuP 2
vidros Plástico Retornável:
- Suco industrializado de frutas
(sabores diversos), embalagem 1 litro:
- RefÍigerante (sabores variados -
base de cola e guaraná de 1" linha),
embalagem de 2L

1.980,0099,00sERVrÇOUnid20Lanche Pronto PaÍa
pessoas - páo francês 509r, 02 (duas)

fatias de mortadela deÍumada e 01

(uma) fatia muçarela, refrigerante

servir 15

ede co aSbaSonbores adaaS
2a dm eembanra dá 1ea geus

Sn academe labam n moit Sro

5

16.133,20403,33sERVrÇOUnid40Torta de frango com Páo
para serviÍ 30 Pessoas Mínimo 6 Kg
- descriçáo: tipo tropical, com recheio

de frango, uvas, contendo cobertura

de purê de batata ou maionese,
2 Sanduiches Naturais;
3O Pratos de plástico descartáveis
30 Garfos descartáveis e copos

descartáveis.
- 1 Caixa de suco industrializado de

frutas (sabores diversos), embalagem
l litro:
- 3 Embalagens de refrigerante

ísabores variados - base de cola e

guaraná de'1" linha) embalagem de 2

litros:

de forma

69.000,003.450,00sERVIÇoUnid20

kibe, pão, pizza, Bolo Milho/Chocolate

e sucos ê refrigerantes êm copos de

300m1.
o fornecimento de lanche deverá ser

sfi

rsek raareabÍfeecoe pdServ ço
Steuond Sotecon soaS S51 0 pes

hn acoxlÍladoaSaedti lgpos
ah oUd tôsanadaestea mpp

od ueo qeu on oh de páÍon ade q

do evento
no \oca\ da

7

M

Quantidades Mínimas:
30 mini pastéis de massa fina
30 unidades de mini pães de queijo
100 unidades de Salgados Assados
ou fritos
15 unidades de Empada
20 unidades de Pizza Pedaços
2u unidades Sanduiche Natural
2 litros de suco
2 Embalagens de refrigerante 2 I

lin ha),
de1

6.
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TOTAL POR EXTENSO: cento e noventa e dois mil, trezentos e dezenove rea rse
sessênta centavos

182.433,00

A EMPRESA: DECLARA QUE:
í PELA PRESENTE, DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS PRECEITOS LEGAIS EM

vtcoR, ESpEcIALMENTE DA LEt N' 14.133121 E AS cúusuLAS E coNDlÇÕES
CONSTANTES DESTE EDITAL,
2 PROPOMOS A CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE/ES O FORNECIMENTO DO OBJETO
DESTA LICITAÇÃO, OBEDECENDO AS ESTIPULAÇÔES DO CORRESPONDENTE PREGÃO
E ASSEVERANDO QUE OBSERVAREMOS, INTEGRALMENTE, AS NORMAS DA

nssOCInçÃO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS, EXISTENTES E APLICÁVEIS QUANTO
Ao FoRNECIMENTO DO MATERIAL OBJETO DESTA LICITAÇÃO.
3 O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA E DE 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA
DE SUA APRESENTAÇÃO.
4 O PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS OBJETO DESTA LICITAçAO SERA DE 05
(ctNco) otas úrets, coNTADos DA DATA Do RECEBIMENTo DA oRDEM DE sERvlÇo
iosl ou luroRzlçÃo DE FoRNEctMENT_o (AF) PoR PARTE DA coNTRATADA' No
LoCAL ESTABELECIDO PELA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF). TODOS OS
pRoDUTos srRÃo nvnltnDos, soB PENA DE DEVoLUÇÃo oE t.\tÃo ncrttE, cASo NÃo
ATENDA A DESCRTMTNAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE

MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONS AVEL

oBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÔES

CONTENDO pREÇOS EXCESSIVOS, SIMBOLICOS, DE VALOR ZERO OU tUeXeQUivelS,
NA FoRMA on [eotsuçÃo EM vlcoR, ou AINDA, QUE oFEREÇAIu PREÇos ou
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

M
t1

./6âr

custas da empresa vencedora. inclui
também no seíviço a ornamentaçâo
de mesa, que deverá conter no
minimo: toalhas. louças, talheres.
copos, bandejas e demais recipientês
necessários.
600 salgados fratos
200 esfirras
150 empadas
200 SanduÍche tipo canapés
250 Enroladinhos
300 unid. Pão de quelo
200 fetias Pizza
4 k de bolo de milho / Chocolate
'15 Unidades de refrigerante 2 I

8 unidades de suco de 1 I

4 pacotes de copo Plástico
5 Pacotes de guardanapo
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

9oNTRATO N" )OO(/2024

pReoÃo elerRôutco N" xxx/2024

CONTRATO N' XXX/2024. OBJETIVANDO A
CONTRATAÇAO XXXXX, PARA ATENDER AS
NECESS/DÁDES DO LEGISLATIVO OE ALEGRE/ES
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL
DE ALEGRÜES E A EMPRESA XXXXX-

A CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, com sede na Av. Jeronimo Monteiro, 38, 2" piso, Centro,
Alegre/ES, 29.500-000, CNPJ no 31 .726.71410001-05, neste ato representado por seu
Presidente, Sr. CARLOS RENATO VIANA, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF
no 884.521 .157-68, residente no lugar denominado Boa Vista, distrito de Araraí, município de
Alegre/ES, CEP 29.500-000, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
----, com sede -------, n'-:-, Bairro, Cidade, inscrita no CNPJ sob o no , doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada por seu sócio, -----, brasileiro, estado civil,
profissão, CPF n'-----, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta
no Processo no XXX|2024 e em observância às disposições da Lei no 14. 1 33, de 202'1 e resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" XXX/2024. mediante
as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

í.cLÁusuLA PR|ME|RA - OBJETO (art. 92, le il)
í.í. O objeto do presente instrumento é a -------, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

í.2. Objeto da contratação.

VALOR
TOTAL

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de
transcrição:

í.3.í. O Termo de Referência que embasou a contratação;

'|,.3.2. O Edital de LicitaÇão, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônica, caso existentes;

í.3.3. A Proposta do Contratado;

í.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1.O pÍazo de vigência da contrataÇão e de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo '105 da Lei n' 14.13312021 .

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR
UNITÁRIO

ITEM

1

M U

a

{

ESPECTFTCAÇAO
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2.1 .1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não Íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

g.cLÁusuLa TERCETRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo e cesrÃo CoNTRATUAIS (art.
92, lV, Vll e XVlll)

3.í. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataÇáo do obieto contratual.

5.CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

5.í. PREÇO

5.í.í. O valor total da contrataÇão e de R$ XXXXXX (valor poÍ extenso)'

5.í.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

5.í.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamenlo o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.í. O pagamento será efeluado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias' contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de Sua efetiva

realizaçâo, mêdiante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.3.4. CONDIçOES DE PAGAMENTO

S.3.S. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

conlratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.3.6. Quando houvêr glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado

5.3.7. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade,

M a

a'
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b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retenções Íibutárias cabíveis.

5.3.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante;

5.3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

imposiibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.3.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao slcAF para. a) verificar a manutenção dâs condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

5.3.1í. Constatando-se, junto ao slcAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notiíicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

iegularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratente.

5.3.12. Não havendo rêgularização ou Sendo a defesa considêrada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existêncta de pagamento a

ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

5.3.13. Persistindo a irregularidade, O contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.3.,14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

5.3.í5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.3'l5.l,lndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,
nopagamentoserãoretidosnafonteospercentuaisêstabelecidosna
legislação vigente outras questóes de carátêr tributário'

5.3.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

complementar n" 123, dL 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e

contlibuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentàçáo de coírprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'
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e.clÁusut-l sExTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em XXlXXl2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, medtante a aplicação, pelo Contratante, do Índice IPCA - lndice
Nacional de PreÇos ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e
concluidas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diíerença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s)

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O rêajuste será realizado por apostilamento.

7.CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

7.í. São obrigaçôes do Contratante:

7.í.í. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecrdas no Termo de Referência;

7.í.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no ob.leto fornecido, para que seja por ele substituído' reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das

obrigaçóes pelo Contratado,

7.í.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato,

7.í.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexêcução total ou parcial do

Contrato;

7.í.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CMfuES para adoÇão das

medidas cabíveis quando do descumprimênto de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações

relacionadas à execuÇão do presente contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do a.iuste.

/,

tM
,õ

§

5



Cô.mora %unicipaf íe f;fegre
EsrADo oo espÍnrro sANTo

Av. Jerônimo Monteiro, no 38, 20. Piso - Centro Alegre (ES) - CEP: 29.500-00C
Tel.: (28) 3552-1147 / 3552-3707 - Site: www.alegre.es.leg.br

E mail: com praselicitacoes@a leg re.leg. br /cmalegre.licitacao@gmail.com

7.1.8.1. Concluída a instruÇão do requerimento, a ChilfuES terá o prazo de
05 (cinco) dr,as ufels para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período.

7.2. A CMA/ES náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros êm decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

8.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art' 92, XlV, XVI e XVll)

8.1. O Contratado deve cumprir todas aS obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexOS, assumindO COmo exçlusivamente seus OS riscos e aS despeSas deCOrrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

8.í.í. Comunicar ao Contratante, no pâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprlmento do prazo

previsto. com a devida comprovação:

8.i.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior @n. 137,11) e prestar todo esclarecimento ou informaÇão por

eles solicitados;

8.í.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à ctvAJES ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.í.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro

de Fornecedores - slcAF, a empresa contratada deverá entregar ao sêtor

responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintei documentos: í ) prova de regularidade relativa à
'Seluridade 

Social; 2l certidão conjunta relativa aos tributos íederais e à Dívida Ativa

da-união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estaduel

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS

- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.5. Rêsponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

convenção, Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelocontrato,portodasasobrigaçõestrabalhiStaS'SociaiS,previdenCiáriaS'
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1'6.ComunicaraoFiscaldocontrato,noprazode24(vinteequatro)horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuÇão do

objeto contratual.

8.í.T.Paralisar,pordeterminaçãodoContratante,qualqueratividadequenãoesteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.8.I\Ianterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomaS
obrigações assumidas, todas as óondições exigidas para habilitação na licitação' ou

para qualificaçáo, na contrataÇão direta;

8.Í.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato,
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8.1.í0. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÇão'
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl 124' ll, d, da Lei no

14.133, de 2021.

8.í.íí. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de seguranÇa do Contratante

9.CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll e Xlll)

9.í. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

í0. cLÁusuLA DÉCIMA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

í 0.í. comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à AdministraÇão

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamênte
justificado;

f) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes adminiStrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conlrato,

semprêquenãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave(art'í56'§2"'da
Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas' 
alíàeas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justiíicar

a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste contrato, bem

/:
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como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que.iustifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5", da Lei).

í0.3. A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9")

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão Ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. '156, §7").

í0.4.í. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventuaimente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda

deise valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradâ

.judicialmente (art. 156, §8").

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (rinta) dias, a contar da deta

do recebimento da comunicação enviada pêla autoridade competente'

í0,5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á êm processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla deiesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14-,133, de 2021, para as penalidades de

impedimento dã ticitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

í0.6. Na aplicaÇão das sanções serão considerados (art. 156, §1o) :

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

normas e orientações dos órgãos de controle.

a)
b)
c)
d)
e) integridade, conforme

ío.T.oSatosprevistoscomoinfraçõesadministrativasnaLêino14.133'de2021,ouem
outras leis de licitaçóes e contratoj da CMAJES que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos,mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 159)

ío.S.ApersonalidadejurídicadoContratadopoderáserdesconsideradaSempreque
utilizada com abuso do àireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e' nesse caso' todos os

Lfeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com foderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaçãó ou controle, de fato ou dê direito, com o contratado,

observados, em todos o. 
"".o.] 

o conÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise juridica prévia (art. '160)

ío'g.oContratantedeverá,noprazomáximo15(quinze)diasúteis,contado-dadatade
apiicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

;pii;;à;t, p"r" in. de publicidade no cadestro Nacional de Empresas lnidÔneas e

êlr"p"nrã" '«C"is) e no iadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art 161)

1o.10.ASsançóesdeimpedimentodelicitarecontrataredêclaraçãodeinidoneidadepara
licitar ou contràtar são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei no 14 133121'
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tt. ct-Áusuu DÉclMA PRIMEIRA- Ol eXlxçÃo CoNTRATUAL (art. 92, XIX)

1í.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.1.2. A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do

contrato, desdsque haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

í í.í.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipulêdas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

íí.2.1. Nesta hipótesê, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

11.2.2. Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

náo ensejará a iescisão Se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1.Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoaiurídicacontratada'
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

í í.3. O termo de rescisão, sempÍe que possível, será precedido:

I í.3.1 . Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í 1 .3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1í.3.3. lndenizações e multas.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA (art' 92, Vlll)

í2.l.Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursos
especificos consignados no OrçameÀto deste exercício, na dotaÇão abaixo discriminada:

12.2. OO1OO101O31OO432OO1 33^O3^OOOOO - outros serv'ços de terceiros - 1 50000009999

- Ficha: 000010

í2.3. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após

aprovação dã Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS Oltlllssos (art' 92, lll)

í3.1. Os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as. disposiçôes

contidas na Lei no 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente'

segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

í4.í.Eventuaisalteraçõescontratuaisreger-se.ãopeladisciplinadosarts.l24eseguintes
da Lei no 14.133, de 2021 .

M
14



Câmora tuÍunicipof [e Afegre
EsrADo oo espÍnrro sANTo

Av. Jerônimo lvlonteiro, no 38, 20. Piso - Centro Alegre (ES) - CEP: 29.500 00C

Tel.: (28) 3552-1147 / 3552 3707 - Site: www.alegre.es.leg br
E-mait: com praselicitacoes@a leg re.leg. br /cmaleg re.licitacao @g marl. com

,14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

í4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples ãpostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no

14.133. de 2021.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

í5.í. lncumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condiçóes previstas na Lei no 14.133121 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art.92' §1o)

16'l.EeleitooForodaCidadedeAlegre/Esparadirimiroslitígiosquedecorreremda
execução deste Termo de Contrato quã não possam seÍ compostos pela conciliação'

conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

Alegre/ES, XX de XXXXX 2024

õlnlos RENATo vIANA
Presidente - CMNES

Contratante

Contratada
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